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Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis
Estado de Mato Grosso

RESOLUÇÃO N° 007/2009 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO
PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do
areeis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do
m. 39, IV, do Regimento Interno desta Casa, promulgo aseguinte RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO ESUA '

FINALIDADE

Art. Io. Fica criada a Unidade de Controle Interno na Câmara Municipal
ie Campo Novo do Parecis, nos termos da Lei Municipal n° 1.213/2007, de 5 de

'dezembro de 2007.
Parágrafo único. A Unidade de Controle Interno visa assegurar a

^fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial, quanto ^à
legalidade, legitimidade eeconomicidade na gestão dos recursos públicos eàavaliação
ps resultados obtidos pela administração, nos termos dos artigos 70 a 75 da
.Constituição Federal e 52 daConstituição Estadual.

CAPÍTULO n
DAS RESPONSABILIDADES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. 2o. São responsabilidades da Unidade de Controle Interno do Poder
Legislativo, além daquelas dispostas nos arts. 74 da Constituição Federal c 52 da
Constituição Estadual, também as seguintes:

I - apoiar o controle externo no exercício de sua missãojnstitucional,
.jpervisionando e auxiliando as unidades •executoras .no" relacionamento com o
Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e
iformações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração

respostas, tramitação dos processos eapresentação do? jecursos;
II -assessorar a Câmara Municipal nos/aspectos relacionados cornos

pntroles interno eexterno equanto àlegalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios
pareceres sobre os mesmos; r~~~~~^

III - interpretar e pronuncia-se sobre a legislação concernente à
ecução orçamentária, financeira e patrimonial;

IV - medir e avaliar a eficiênci^ e eficácia dos procedimentos de
^ntrole interno através das atividades de auditoria interna aserem realizadas, mediante
netodologia eprogramação próprias, expedindo relatórios com recomendações para o
iprimoramento dos controles; \
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